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I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar  nº 39/2002 c/c art. 98-A, caput 
e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005; art. 1º, inciso III, da Lei nº 5.539/1989; 
art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso IX, da 
Lei nº 5.810/1994, LUCIMAR DA CONCEICAO SOUZA FRANCO, mat. nº 
5171210/1, na função de Enfermeiro, pertencente ao quadro de pessoal 
da Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará - FSCMP, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$6.101,06 (seis mil, cento e um reais e 
seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.858,41
Gratifi cação de Risco de Vida – 50% 929,21
Gratifi cação pela Escolaridade – 80% 1.486,73

Adicional por Tempo de Serviço – 45% 1.923,46
Total 6.197,81

Redutor, consoante a Lei Complementar 125/EC-41 96,75
 Total de Proventos 6.101,06

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 584896
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 1.975 DE 27 DE AGOSTO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2014/562178.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, 
da Lei nº 5.810/1994, ROSA CHAVES DE ABREU, mat. nº 211230/1, na 
função de Servente, Ref. I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$1.567,50 (hum mil, quinhentos e sessenta e sete reais e 
cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.045,00
 522,50

  1.567,50

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 08/11/2014, data em 
que a servidora completou 70 anos de idade, nos moldes do art. 111 da 
Lei nº 5.810/1994;
III – Os efeitos fi nanceiros desta Portaria contarão a partir de 01/10/2020, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Administração e Planejamento - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 583697
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2132 DE 17 DE SETEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2017/19694.
Considerando a Ata de Reunião da Diretoria Executiva, ocorrida em 
22/01/2020, na qual houve a deliberação pela aplicação da paridade e 
integralidade aos benefícios de aposentadoria de servidores públicos poli-
ciais civis, cujos requerimentos tenham sido protocolizados até a data de 
publicação da Emenda Constitucional nº 103/2019, de 12/11/2019;
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “b”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 40, §8º, da Constituição Federal com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20/1998 c/c o art. 57, §3º, da Lei Comple-
mentar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da Lei Complementar nº 39/2002; 
acordo judicial celebrado entre o Estado do Pará e o SINDELP/PA em Man-
dado de Segurança, Processo nº 0004396-97.2016.8.14.0000, que trami-
tou no Tribunal de Justiça do Estado do Pará; art. 69, incisos I, II, III e 
IV, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei Complementar nº 80/2012; art. 
70, §§ 2º e 3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e o art. 94, § 2º, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
44/2003; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 70, inciso V, “a” e 
“b” e § 1º, da Lei Complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 114/2017;  art. 3º, parágrafo único da Lei Com-
plementar nº 94/2014; art. 131, §1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994, 
MARIA DO SOCORRO LOUZEIRO DOS SANTOS SILVA, mat. nº 5280214/1, 
no cargo de Delegado de Polícia, Classe D, pertencente ao quadro de pes-
soal da Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$30.732,24 (trinta mil, setecentos e trinta e dois 
reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratifi cação de Risco de Vida – 100%

Gratifi cação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratifi cação de Tempo Integral – 70%
Gratifi cação de Polícia Judiciária – 70%

Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Chefe do Museu da Polícia Civil-DAS-2 – 20%
Gratifi cação pela Escolaridade – 80%

Adicional de Curso de Especialização – 20%
Gratifi cação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 10%

Adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

4.179,03
4.179,03  2.925,32

2.925,32
2.925,32
220,65

3.343,22
835,81

 417,90 8.780,64
30.732,24

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 584803
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.037 DE 02 DE SETEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2019/431838.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 130, § 1º e caput, da 
Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003 c/c art. 
98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar  nº 39/2002, 
introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019; art. 131, § 1º, inciso X, 
da Lei  nº 5.810/1994, TEREZINHA DE JESUS DE SOUSA GARCIA, mat. nº 
5089018/1, na função de Agente de Saúde, pertencente ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$1.607,16 (hum mil, seiscentos e sete 
reais e dezesseis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.045,00
Adicional pelo Exercício de Função Gratifi cada de Chefe do Setor de Recursos Humanos/Secção de 

Apoio Administrativo da U.M. Mocajuba (FG-3) – 20% 26,44

Adicional por Tempo de Serviço – 50% 535,72
Total de Proventos 1.607,16

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 585278
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.167 DE 14 DE SETEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo  nº 2016/262869.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; Art. 1º, inciso IV, 
da Lei nº 5.539/1989, incluído pela Lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, 
da redação originária da Lei nº 5.539/1989; art. 140, inciso III, da Lei nº 
5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei 
Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, 
ALMIRA BARRETO SILVA, mat. nº 720313/1, na função de Enfermeiro, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
– SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$7.698,68 
(sete mil, seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratifi cação de Risco de Vida – 50%
Gratifi cação pela Escolaridade – 80%

Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Organização, Controle e 
Avaliação do 9º CRS – DAS-3 – 40%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

1.858,41
929,21

1.486,73
858,10

2.566,23
  7.698,68

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 584004
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.010 DE 31 DE AGOSTO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2019/119478.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 


